
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 414/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Vicente Augusto Cruz Oliveira, 
proferido pelo Exmo. Dr. Alberto Nunes Lopes, Presidente, 
por substituição legal, nos autos do Processo n.º 
5.649/2006/PGJ (P. A. n.º 11/05/70.ª PJVFPM);  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 
10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 20 de setembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 5.649/2006/PGJ (P. A. n.º 
11/05/70.ª PJVFPM), relativo à denúncia de supostas 
irregularidades no concurso público da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMSA, para o preenchimento de cinco vagas no 
cargo de odontólogo, na avaliação das provas de títulos, 
tendo em vista que em resposta à requisição do Órgão 
Ministerial, a Coordenação de Concursos da Fundação 
Cesgranrio, encaminhou documentação comprobatória dos 
títulos do quinto e sexto colocado, constatando-se que houve 
erro de digitação das notas dos candidatos, quando da 
publicação no Diário Oficial do Município, datado de 
09.08.2005, estando a Requerente na sexta classificação, não 
se vislumbrando dessa forma, dolo ou má-fé por parte de 
qualquer servidor, mas, tão-somente, erro passível de 
correção. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 20 de setembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

.../amn 
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